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EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1001/2026 

(Processo de Despesa n°0014/2026) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, com sede nesta cidade de Franca – SP, à Rua da Câmara, nº 01, 

Parque das Águas, inscrita no CNPJ sob nº 49.219.538/0001-80, por determinação do Senhor Presidente VEREADOR 

FRANSÉRGIO GARCIA, e por intermédio do Departamento de Compras e Licitações, torna público para conhecimento 

dos interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal  nº 11.748/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1.​  PREÂMBULO 

1.1.​ As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este Edital e seus anexos, que dele fazem 

parte integrante.  

1.2.​ O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 

INTERNET. O sistema referido utiliza recursos de criptografia e de autenticação que asseguram condições adequadas 

de segurança em toda etapa do certame. 

1.3.​ A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no sítio do Portal de Compras Públicas, 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1.4.​ A sessão pública de processamento da licitação será conduzida por pregoeiro, com suporte da Equipe de 

Apoio designados, como consta nos autos do processo em epígrafe, os quais, juntamente com a autoridade 

competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 

1.5.​ O certame será realizado através da utilização do Portal de Compras Públicas em sua página respectiva a 

processos licitatórios (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 

1.6.​ O Edital estará disponível gratuitamente no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Franca e no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br . 

1.7.​ O presente edital se submete integralmente à Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

2.​ DO OBJETO 

2.1.​ O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTÍNUOS TERCEIRIZADOS conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2.​ A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência/Projeto Básico, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 
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3.​ DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1.​ Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da 

licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

e no Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br .  

3.2.​ Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3.​ O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4.​ É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5.​ A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.6.​ Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123 de 2006. 

3.7.​ Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1.​aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2.​sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3.​empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4.​autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5.​empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.7.6.​pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.7.​aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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3.7.8.​empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.9.​pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.10.​ Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11.​ sociedades cooperativas; 

3.8.​ Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9.​ O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.10.​ A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 3.7.4 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11.​ Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12.​ O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13.​ Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 

ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 

por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.14.​ A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

4.​ DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1.​ Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

4.2.​ Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

4.3.​ No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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4.3.1.​está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.3.2.​não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3.​não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4.​cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4.​ O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado 

nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o 

caso, para usufruir do benefício. 

4.5.​ No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços deverão 

ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de 

apresentação da proposta. 

4.5.1.​A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 134 

c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime 

de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 

14.973, de 2024. 

4.6.​ O fornecedor enquadrado como microempresa, ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1.​no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2.​nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

ou empresa de pequeno porte. 

4.7.​ Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.7.1.​de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.7.2.​que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 
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4.7.3.​de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

referida lei; 

4.7.4.​cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.5.​cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 

lei; 

4.7.6.​constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.7.7.​que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.7.8.​que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.7.9.​resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.7.10.​ constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.7.11.​ cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.8.​ O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de integridade, nos 

termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025, para fazer 

jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021. 

4.9.​ A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3, 4.6 ou 4.8 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.10.​ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.11.​ Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

4.12.​ Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.13.​ Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 
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4.13.1.​ a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

4.13.2.​ os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.14.​ O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

4.15.​ O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.13 possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.16.​ Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.17.​ O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.​ DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1.​ O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1.​Valor do lote expresso em Reais (R$). 

5.1.2.​ A proposta deverá ser apresentada conforme Anexo VI deste Edital 

5.2.​ Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3.​ Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4.​ Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

5.5.​ Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.5.1.​No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 

corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a 

qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição 

(EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à 

apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

5.6.​ Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.7.​ Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em 

dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, 

inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

5.8.​ A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.9.​ O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.10.​ Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.11.​ Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

5.12.​ O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.13.​ m se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante 

deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias 

profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de 

Ocupações – CBO. 

5.13.1.​ Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário mínimo vigente, o que for maior. 

5.14.​ Os custos mínimos relevantes e demais informações referentes aos benefícios trabalhistas encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 

6.​ DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1.​ A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.​ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3.​ O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4.​ Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.​ O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
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6.6.​ Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.7.​ O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.8.​ O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

6.9.​ O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10.​ O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

6.11.​ No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1.​ A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2.​ A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3.​ Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação , sem prejuízo da aplicação da aplicação da margem de preferência e do 

desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

6.11.4.​ Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5.​ Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12.​ Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.13.​ Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

6.14.​ Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15.​ No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16.​ Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17.​ Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.18.​ Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei 

14133/21. 

6.18.1.​ Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a 

proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida 

margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus 

ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

6.18.2.​ Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou 

adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

6.19.​ Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1.​ Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se 

valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as 

propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens 

de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.19.2.​ O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

6.19.3.​ Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.19.4.​ A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.19.5.​ Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.6.​ No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.19.7.​ A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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6.20.​  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

6.21.​ Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.​  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.21.2.​ avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.3.​ desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, 

de 17 de setembro de 2025; 

6.21.4.​ desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto n° 12.304, de 

2024, e Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025. 

6.22.​ Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.22.1.​ empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.22.2.​ empresas brasileiras; 

6.22.3.​  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.22.4.​  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.23.​ Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá 

por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.24.​ Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.24.1.​  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.24.2.​ A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.24.3.​ O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.24.4.​ O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

6.24.5.​  É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.25.​Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

7.​ DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1.​ Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 

2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1.​SICAF; 

7.1.2.​Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

7.1.3.​Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

7.1.4.​ Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

7.2.​ A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.2.1.​A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992 , também ocorrerá no 

nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada 

lei. 

7.3.​ Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, CNEP e Lista de 

licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

7.4.​ Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

7.4.1.​A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.4.2.​O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.4.3.​Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.5.​ Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro verificará se o licitante 

faz jus ao benefício aplicado. 

7.5.1.​Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício 

da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da 

margem de preferência. 
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7.6.​ Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7.​ Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de 

assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios 

ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1.​O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, 

mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou 

convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado, obedecidos os custos mínimos 

relevantes fixados pela Administração. 

7.8.​ Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1.​contiver vícios insanáveis; 

7.8.2.​não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

7.8.3.​apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.8.4.​não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5.​não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência. 

7.8.6.​apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.9.​ No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.10.​ A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro, 

que comprove: 

7.10.1.​  que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.10.2.​ inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.11.​ Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

7.11.1.​ Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

contratação semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

7.11.2.​ No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

7.11.3.​ No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 
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7.12.​ Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.13.​ Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13.1.​ Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.13.2.​  Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual. 

7.13.3.​ Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.13.4.​ Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.13.5.​ Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

7.14.​ Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.14.1.​ O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.14.2.​ Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.15.​ Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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7.16.​ Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.17.​ Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.18.​ Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.19.​ Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.20.​ No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

7.21.​ Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 

e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7.22.​ No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entregar junto com sua 

proposta de preços, os seguintes documentos: 

7.22.1.​ declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica 

preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia 

sua proposta; 

7.22.2.​ cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em razão do 

regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial; 

7.22.3.​ cópia do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante 

para a elaboração da planilha de custos e formação de preços que embasam o valor global 

ofertado; 

7.22.4.​ declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no enquadramento 

sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento 

sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de classe de sua 

categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, 

sujeitando a contratada às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei 14.133, de 2021; 

7.23.​ Na hipótese dos postos de trabalho licitados se distribuírem por território correspondente a mais de uma 

base sindical da categoria profissional, deverão ser informadas cada uma das normas coletivas utilizadas para o cálculo 

do custo individual dos postos, a partir da base territorial de cada sindicato. 

7.24.​ O Pregoeiro realizará a verificação da observância da proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar 

quanto aos custos unitários mínimos relevantes estabelecidos pela Administração, além dos demais aspectos ligados à 

conformidade da proposta ao objeto licitado e à compatibilidade do preço. 

7.25.​ O Pregoeiro concederá o prazo de no mínimo 2 horas para readequação da proposta quando esta não 

observar os custos unitários mínimos relevantes, sob pena de desclassificação, na forma da Instrução Normativa nº 73, 

de 30 de setembro de 2022 
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7.26.​ O Pregoeiro deve verificar se as previsões do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo 

indicados pela Administração estão sendo contempladas na Planilha de Custos e Formação de Preços, em especial, 

quando o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante for diferente da norma 

coletiva paradigma utilizada pela Administração. 

7.27.​ Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador, na hipótese de que o Acordo, 

Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicado pelo licitante estabelecerem valores de remuneração, 

incluindo salário base e adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios superiores aos do Acordo, Convenção 

Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado como paradigma. 

8.​ DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1.​ Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.1.​A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2.​ Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3.​ Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4.​  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.5.​ Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

8.6.​ Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.7.​ Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei . 

8.8.​ Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

8.9.​  O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10.​ Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
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inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 

vistoria prévia. 

8.10.1.​  O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado via telefone, pelo numero 16 3713-1508 ou pelo email 

willian.cg@franca.sp.leg.br, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de 

outros licitantes. 

8.10.2.​ Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.11.​ A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1.​ Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.12.​ É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.12.1.​ A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.13.​ A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1.​ Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

8.14.​ A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8.14.1.​ Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

8.14.2.​ Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15.​ Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.13.1, poderá ser admitida, mediante 

decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até horas , para: 

8.15.1.​ a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à 

época da abertura do certame; 

8.15.2.​ atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
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8.15.3.​  suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

licitante; 

8.15.4.​  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

8.16.​ Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida 

ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.17.​ Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.18.​ Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.19.​ Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.20.​ A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

9.​ DO TERMO DE CONTRATO 

9.1.​ Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou 

outro instrumento equivalente 

9.2.​ O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

9.3.​ Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 5 

(cinco) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da 

notificação pela Administração. 

 

9.4.​ Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.5.​ O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
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9.6.​ Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não 

Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 

neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9.6.1.​A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

9.7.​ Na contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, será exigida da empresa, como 

condição para assinatura do contrato, a comprovação de capital social integralizado compatível com o número de 

empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974. 

9.7.1.​Caso se trate da contratação de serviços de vigilância ou transporte de valores com dedicação 

exclusiva de mão de obra, a empresa deverá comprovar, como condição para assinatura do 

contrato, que possui capital social mínimo integralizado de acordo com os valores estipulados no 

art. 14 da Lei n.º 14.967/2024. 

10.​DOS RECURSOS 

10.1.​ A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.​ O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3.​ Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

10.3.1.​ a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2.​ o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3.​ o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

10.4.​ Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5.​ O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6.​ Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7.​ O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8.​ O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9.​ O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10.​ Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
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11.​DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1.​ Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1.​ deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2.​ Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

11.1.2.1.​não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2.​recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3.​pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4.​deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5.​apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3.​ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1.​recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4.​ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

11.1.5.​ fraudar a licitação 

11.1.6.​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1.​agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2.​induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3.​apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7.​ praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8.​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2.​ Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1.​ advertência;  

11.2.2.​ multa; 

11.2.3.​ impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4.​ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3.​ Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1.​ a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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11.3.2.​ as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3.​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4.​ os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5.​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

11.4.​ A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1.​ Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

11.4.2.​ Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

11.5.​ As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6.​ Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

11.7.​ A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8.​ Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

11.9.​ A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10.​ A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11.​ Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 
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11.12.​ Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13.​ O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14.​ A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

11.15.​ Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente 

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

11.15.1.​Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados 

de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

12.​DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1.​ Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2.​ A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3.​ A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 

willian.cg@franca.sp.leg.br.  

12.4.​ As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.5.​ A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6.​ Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13.​DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1.​ Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2.​ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3.​ Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 

DF. 

13.4.​ A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5.​ As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  
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13.6.​ Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

13.7.​ Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8.​ O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9.​ Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10.​ O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 

sitio eletrônico da Câmara Municipal de Franca, disponível no endereço eletrônico: 

https://transparencia.franca.sp.leg.br, e na plataforma do Portal de Compras Públicas 

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 

13.11.​ Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Declaração de Habilitação 

Anexo III – Modelo de Declaração de atendimento ao Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

Anexo IV – Modelo de Declaração de ME/EPP/MEI 

Anexo V – Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo 

Anexo VI – Modelo de Proposta de Preço 

Anexo VII - Minuta de Contrato 

Anexo VIII – Termo de Ciência e Notificação 

Anexo IX – Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP 

14.​FORO 

14.1.​ Para as questões suscitadas no transcorrer deste Procedimento Licitatório, bem como na execução de 

futuro contrato, não resolvidos por via administrativa, fica desde já eleito o Foro da Comarca de Franca, Estado de 

São Paulo, renunciando a outros por mais privilegiados que sejam. 

 

Câmara Municipal de Franca, 28 de fevereiro de 2026. 

VEREADOR FRANSÉRGIO GARCIA 

Presidente da Câmara Municipal de Franca  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  

PROCESSO DE DESPESA Nº 14/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO​ ​ ​ Nº 01001/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO​​ FINALIDADE: CONTRATAÇÃO 

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  

1.​ OBJETO 

1.1.​ O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação 

de serviços contínuos terceirizados, com dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados nas 

dependências da Câmara Municipal, compreendendo os seguintes postos e atividades de Portaria, Recepção, 

Limpeza, Copeiragem, Serviços Gerais e Jardinagem,  conforme quantitativos, jornadas e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2.​ Os serviços possuem natureza contínua, sendo indispensáveis ao funcionamento regular das atividades 

administrativas e legislativas, à segurança patrimonial, ao atendimento ao público e à manutenção das 

condições adequadas de higiene, conservação e apoio operacional do órgão. 

1.3.​ A contratação será realizada com parcelamento em lotes, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, 

visando ampliar a competitividade, permitir a participação de empresas especializadas e assegurar maior 

eficiência administrativa, assim definidos: 

 

LOTE DESCRIÇÃO QTD 
POSTOS 

DIAS E HORÁRIOS 

1 

PORTARIA 44H/SEMANAIS 1 Segunda-feira à Sexta-feira 
07h às 17h 

PORTARIA 24H/DIA 1 Segunda-feira à Domingo 
24 horas 

RECEPÇÃO 2 Segunda-feira à Sexta-feira 
07h às 13h e das 13h as 19h 

2 

LIMPEZA 4 Segunda-feira à Sexta-feira 
6h30 às 16h30 

COPEIRAGEM 1 Segunda-feira à Sexta-feira 
6h30 às 16h30 

SERVIÇOS GERAIS 1 Segunda-feira à Sexta-feira 
6h30 às 16h30 
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JARDINAGEM 1 Segunda-feira à Sexta-feira 

6h30 às 16h30 

 

1.3.1.​Lote 1 – Serviços de Portaria e Recepção 

1.3.1.1.​01 (um) posto de Portaria diurna, com jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 

destinado ao controle de acesso e apoio à segurança do prédio durante o horário regular de 

funcionamento; 

1.3.1.2.​01 (um) posto de Portaria em regime de 24 (vinte e quatro) horas, com escala 12x36, 

assegurando vigilância e controle contínuo de acesso às dependências da Câmara Municipal; 

1.3.1.3.​02 (dois) postos de Recepção, com jornada de 06 (seis) horas diárias cada, distribuídos nos 

seguintes horários: 01 posto no período das 07h às 13h; e 01 posto no período das 13h às 19h, 

voltados ao atendimento, orientação e direcionamento do público.​

 

1.3.2.​Lote 2 – Serviços de Limpeza, Copeiragem, Serviços Gerais e Jardinagem 

1.3.2.1.​04 (quatro) postos de Limpeza, com jornada de 08 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, 

com intervalo para almoço, destinados à higienização, conservação e organização das áreas 

internas, administrativas e de circulação; 

1.3.2.2.​01 (um) posto de Copeiragem, com jornada de 08 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, 

com intervalo para almoço, para apoio às atividades institucionais, reuniões, sessões e eventos 

oficiais; 

1.3.2.3.​01 (um) posto de Serviços Gerais, com jornada de 08 (oito) horas diárias, de segunda a 

sexta-feira, com intervalo para almoço, responsável por atividades de apoio operacional interno e 

rotinas correlatas; 

1.3.2.4.​01 (um) posto de Jardinagem, com jornada de 08 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, 

com intervalo para almoço, voltado à conservação e manutenção das áreas externas. 

 

Fornecimento de insumos e equipamentos 

1.4.​ Não haverá fornecimento de materiais de consumo (tais como produtos de limpeza, insumos descartáveis ou 

similares) por parte da contratada, os quais serão disponibilizados pela Administração. 

1.5.​ Caberá à contratada o fornecimento dos equipamentos necessários à execução dos serviços, tais como, 

exemplificativamente, carrinhos funcionais de limpeza, bem como uniformes e Equipamentos de Proteção 

Individual – EPIs, quando exigidos para cada função, em conformidade com a legislação trabalhista e de 

segurança do trabalho. 
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Prazo contratual 

1.6.​ O contrato decorrente deste Termo de Referência terá prazo inicial de vigência de 12 (doze) meses, contado 

a partir da data de início da execução dos serviços, conforme estabelecido no instrumento contratual. 

1.7.​ Considerando tratar-se de serviços de natureza contínua, indispensáveis à manutenção das atividades da 

Câmara Municipal, o contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, por iguais e sucessivos períodos, até o 

limite máximo admitido no art. 107 da Lei 14.133/2021. 

1.7.1.​As prorrogações contratuais observarão o disposto no art. 106 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser 

formalizadas por meio de termo aditivo, devidamente motivado e instruído nos autos do processo 

administrativo. 

Das Garantias 

1.8.​ A empresa contratada deverá prestar a caução de 5% (cinco por cento) do valor do contrato e apólice do 

seguro de responsabilidade civil contra terceiros e de garantia contra ações trabalhistas e previdenciárias, 

cujo valor do prêmio será, no mínimo, o mesmo da caução e cujo prazo de validade deverá ser de pelo 

menos 02 (dois) anos após o encerramento do contrato firmado. 

Do Sindicato 

1.9.​  O Sindicato a ser considerado para elaboração de custos e despesas, bem como dissídios e outros 

correspondentes, deverá ser o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação no Estado de São Paulo – 

SEACSP/SIEMACO-SP, conforme Convenção coletiva que se enquadra a região de Franca/SP. 

Do Regime Tributário e Preço Proposto 

1.10.​ O art. 17 da Lei Complementar nº 123/2006 veda a utilização dos benefícios tributários do regime tributário 

diferenciado denominado Simples Nacional na proposta de preços e na execução contratual (com relação ao 

recolhimento de tributos) nos casos de contratação de cessão ou locação de mão-de-obra. Portanto: 

1.10.1.​ Poderão participar do certame licitatório empresas cadastradas no Regime Tributário Simples 

Nacional, porém, o preço apresentado pelos licitantes, tanto na proposta inicial quanto nas tabelas de 

custo, NÃO poderá contemplar cálculos correspondentes às normas tributárias do Simples Nacional. 

1.10.2.​ No caso do licitante declarado vencedor estar vinculado ao Simples Nacional, a assinatura do termo 

contratual estará condicionada às providências necessárias para adequação do seu Regime Tributário 
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aos critérios previstos no art. 17 da Lei Complementar nº 123/2006, desvinculando-se do Simples 

Nacional a partir do mês seguinte ao da assinatura do contrato, conforme art. 31 da Lei Complementar 

123/2006. 

1.10.3.​ O licitante deverá ainda apresentar ainda cópia do ofício, com comprovante de entrega e 

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão 

de obra à Receita Federal do Brasil, no prazo previsto no art. 30 da Lei Complementar 123/2006. 

2.​ FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1.​ A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar a continuidade de serviços 

essenciais ao regular funcionamento da Câmara Municipal, notadamente aqueles relacionados ao 

controle de acesso e segurança do prédio, ao atendimento ao público e à higienização, 

conservação e apoio operacional das instalações. 

2.2.​ Os serviços de portaria, recepção, limpeza, copeiragem, serviços gerais e jardinagem possuem 

natureza contínua e são indispensáveis para garantir condições adequadas de funcionamento das 

atividades administrativas e legislativas, preservação do patrimônio público, segurança 

institucional, salubridade dos ambientes e atendimento adequado ao cidadão. 

2.3.​ O contrato atualmente vigente encontra-se próximo do limite legal de vigência, não sendo possível 

sua prorrogação, o que impõe a realização de novo procedimento licitatório em tempo hábil, sob 

pena de descontinuidade dos serviços, com impactos diretos na segurança, no atendimento ao 

público e na execução das atividades institucionais. 

2.4.​ A ausência de contratação tempestiva poderá acarretar riscos relevantes, tais como falhas no 

controle de acesso e na segurança do edifício, prejuízos ao atendimento da população, 

comprometimento das condições de limpeza e conservação das instalações, bem como impactos 

negativos no desempenho das atividades administrativas e legislativas. 

2.5.​ Para o atendimento da necessidade identificada, a contratação de empresa(s) especializada(s) para 

a prestação de serviços terceirizados, com dedicação exclusiva de mão de obra, estruturada por 

postos de trabalho e jornadas definidas, apresenta-se como a solução mais adequada e vantajosa 

para a Administração, por permitir maior eficiência operacional, previsibilidade de custos e 

adequada alocação de responsabilidades. 
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2.6.​ A execução direta dos serviços pela Administração mostrou-se inviável, considerando a inexistência 

de cargos suficientes no quadro permanente, os custos e a rigidez associados à criação de novos 

cargos, bem como a menor flexibilidade operacional frente às demandas institucionais. 

2.7.​ A contratação encontra-se compatível com o planejamento institucional, estando prevista no Plano 

de Contratações Anual do exercício correspondente, o que demonstra alinhamento com o 

planejamento orçamentário e administrativo do órgão, em atendimento ao disposto no art. 18, 

§1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

2.8.​ A estruturação da contratação em lotes, conforme a natureza dos serviços, visa ampliar a 

competitividade, permitir a participação de empresas especializadas e assegurar maior eficiência 

administrativa, sem prejuízo da execução integrada do objeto, nos termos do art. 23 da Lei nº 

14.133/2021. 

2.9.​ Dessa forma, a contratação está devidamente motivada e alinhada aos princípios da legalidade, 

planejamento, eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e interesse público, 

atendendo aos pressupostos legais para o prosseguimento do certame licitatório. 

3.​ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1.​ A solução proposta consiste na contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação de 

serviços contínuos terceirizados, com dedicação exclusiva de mão de obra, estruturada por postos 

de trabalho e jornadas previamente definidas, abrangendo as atividades de portaria, recepção, 

limpeza, copeiragem, serviços gerais e jardinagem, conforme descrito neste Termo de Referência. 

3.2.​ Os serviços serão executados nas dependências da Câmara Municipal, situado na Rua da Câmara, 

nº 01, Parque das Águas, Franca, SP, CEP 14401-306, de forma contínua e ininterrupta, observados 

os horários, escalas e rotinas estabelecidos pela Administração. 

3.2.1.​Os prestadores de serviços da CONTRATADA deverão se apresentar nos locais, conforme 

programação feita pela CONTRATANTE. 

3.3.​ A contratação será operacionalizada por meio de postos de trabalho, definidos por função, jornada 

e escala, cabendo à contratada a gestão integral da mão de obra, compreendendo, entre outras 

obrigações: 
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3.3.1.​recrutamento, seleção, contratação e treinamento dos profissionais; 

3.3.2.​pagamento de salários, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais 

obrigações legais e convencionais; 

3.3.3.​substituição imediata de profissionais ausentes, independentemente do motivo, de modo a 

garantir a continuidade dos serviços; 

3.3.4.​fornecimento de uniformes, Equipamentos de Proteção Individual – EPIs e equipamentos 

necessários à execução dos serviços, conforme previsto neste Termo de Referência. 

3.4.​ Os materiais de consumo, tais como produtos de limpeza e insumos similares, não integrarão o 

escopo de fornecimento da contratada, sendo disponibilizados pela Administração, conforme 

definido na etapa de planejamento, de modo a manter padronização, controle de estoque e 

adequação às rotinas internas do órgão. 

3.5.​ A execução dos serviços observará todo o ciclo de vida do objeto, compreendendo: 

3.5.1.​a mobilização inicial da contratada, com alocação dos profissionais, apresentação da 

documentação exigida e integração com a fiscalização do contrato; 

3.5.2.​a fase de execução contínua, com prestação regular dos serviços, cumprimento das jornadas e 

observância dos padrões de qualidade estabelecidos; 

3.5.3.​o acompanhamento e fiscalização permanentes pela Administração, com verificação do 

cumprimento das obrigações contratuais, trabalhistas e operacionais; 

3.5.4.​a fase de encerramento contratual, com desmobilização planejada, quitação das obrigações e 

entrega da documentação final pertinente. 

3.6.​ A solução adotada permite maior eficiência administrativa e previsibilidade de custos, ao 

concentrar na contratada as responsabilidades operacionais e trabalhistas, ao mesmo tempo em 

que assegura à Administração o controle da execução por meio de mecanismos de fiscalização, 

medição e aplicação de glosas e sanções, quando cabíveis. 
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3.7.​ A divisão da contratação em lotes distintos, conforme a natureza dos serviços, possibilita a 

participação de empresas especializadas, amplia a competitividade do certame e não compromete 

a execução integrada do objeto, uma vez que os serviços são complementares, porém 

operacionalmente independentes. 

3.8.​ Dessa forma, a solução descrita mostra-se adequada, viável e suficiente para atender à 

necessidade identificada, garantindo a continuidade dos serviços essenciais, a qualidade da 

prestação, a segurança institucional e o atendimento ao interesse público, em conformidade com 

os princípios e diretrizes da Lei nº 14.133/2021. 

4.​ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá atender aos requisitos mínimos e indispensáveis à adequada prestação dos serviços 

contínuos terceirizados, garantindo qualidade, regularidade, segurança e continuidade, conforme descrito 

neste Termo de Referência. 

4.1.​ Requisitos técnicos e operacionais 

4.1.1.​A contratada deverá disponibilizar mão de obra qualificada, compatível com as funções a 

serem exercidas, observados os postos, jornadas, escalas e horários definidos neste Termo de 

Referência. 

4.1.2.​Os profissionais alocados deverão possuir perfil adequado às atividades desempenhadas, 

especialmente nos postos de portaria e recepção, que envolvem controle de acesso, 

atendimento ao público e contato direto com servidores, autoridades e visitantes. 

4.1.3.​A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma contínua e ininterrupta, inclusive com 

substituição imediata de profissionais em casos de faltas, férias, afastamentos legais ou 

desligamentos, sem ônus adicional para a Administração. 

4.1.4.​A contratada deverá manter preposto formalmente designado, com poderes para 

representá-la junto à Administração, prestar esclarecimentos, receber notificações e adotar 

providências imediatas relativas à execução contratual, além de ser responsavel pela 

coordenação operacional dos serviços terceirizados: 
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4.1.5.​Compete ao(à) preposto(a): 

4.1.5.1.​organizar a distribuição das atividades entre os empregados da contratada; 

4.1.5.2.​comunicar à fiscalização do contrato faltas, substituições e ocorrências relevantes; 

4.1.5.3.​acompanhar a execução das rotinas de limpeza e apoio; 

4.1.5.4.​atuar como elo de comunicação entre a contratada e a Administração. 

4.2.​ Requisitos trabalhistas, previdenciários e fiscais 

4.2.1.​A contratada será integralmente responsável pelo cumprimento da legislação trabalhista, 

previdenciária, fiscal e demais normas aplicáveis, incluindo: 

4.2.1.1.​pagamento pontual de salários, benefícios, vales, adicionais legais e convencionais; 

4.2.1.2.​recolhimento de encargos sociais e previdenciários; 

4.2.1.3.​observância das convenções e acordos coletivos de trabalho da categoria 

correspondente. 

4.2.2.​A inadimplência da contratada quanto às obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais não 

transfere à Administração a responsabilidade por seu pagamento, sem prejuízo das medidas 

de fiscalização, retenção e sanções previstas na legislação e no contrato. 

4.2.3.​Os pagamentos serão condicionados à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 

vencidas relativas ao contrato, nos temos do art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

4.3.​ Requisitos de fornecimento de uniformes, EPIs e equipamentos 

4.3.1.​Caberá à contratada o fornecimento de uniformes adequados, em bom estado de 

conservação, compatíveis com cada função, bem como sua substituição sempre que 

necessário. 

4.3.2.​A contratada deverá fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, quando exigidos 

para cada atividade, em conformidade com as normas de segurança e saúde no trabalho. 
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4.3.3.​A contratada será responsável pelo fornecimento dos equipamentos necessários à execução 

dos serviços, tais como, exemplificativamente, carrinhos funcionais de limpeza, não estando 

incluído em seu escopo o fornecimento de materiais de consumo, os quais serão 

disponibilizados pela Administração. 

4.4.​ Requisitos de qualidade e continuidade 

4.4.1.​Os serviços deverão ser prestados com padrões adequados de qualidade, eficiência, 

urbanidade e zelo, compatíveis com o ambiente institucional da Câmara Municipal. 

4.4.2.​A contratada deverá adotar procedimentos internos que assegurem a continuidade dos 

serviços, prevenindo falhas operacionais e minimizando riscos de interrupção. 

4.4.3.​O descumprimento dos requisitos de qualidade, regularidade ou continuidade sujeitará a 

contratada às glosas, penalidades e demais sanções previstas neste Termo de Referência, no 

edital e no contrato. 

4.5.​ Requisitos de fiscalização e transparência 

4.5.1.​A contratada deverá facilitar e permitir a fiscalização da execução dos serviços pela 

Administração, fornecendo informações, documentos e esclarecimentos sempre que 

solicitados. 

4.5.2.​Deverão ser apresentados, quando requisitados, comprovantes de regularidade trabalhista, 

previdenciária e fiscal, bem como documentos relacionados à gestão da mão de obra 

vinculada ao contrato. 

5.​ EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.​ A execução do objeto dar-se-á mediante a prestação contínua de serviços terceirizados, com 

dedicação exclusiva de mão de obra, por meio da disponibilização dos postos de trabalho definidos 

neste Termo de Referência, observadas as funções, jornadas, escalas, horários e quantitativos 

estabelecidos. 
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5.2.​ Os serviços serão prestados nas dependências da Câmara Municipal, de acordo com as rotinas 

administrativas e institucionais, devendo a contratada garantir o pleno funcionamento dos serviços 

desde o início da vigência contratual até o seu encerramento, sem interrupções injustificadas. 

Início da execução e mobilização 

5.3.​ A contratada deverá iniciar a execução dos serviços na data definida na ordem de início, expedida 

pela Administração, procedendo previamente à mobilização da mão de obra necessária. 

5.4.​ Antes do início efetivo da execução, a contratada deverá apresentar à fiscalização: 

5.4.1.​relação nominal dos profissionais alocados, com indicação dos respectivos postos, jornadas e 

escalas; 

5.4.2.​comprovação de vínculo empregatício; 

5.4.3.​comprovação de entrega de uniformes, EPIs e equipamentos necessários à execução dos 

serviços; 

5.4.4.​indicação formal de preposto responsável pela interlocução com a Administração. 

5.5.​ A CONTRATANTE disponibilizará local que tenha condições para acomodar os funcionários da 

CONTRATADA, para a troca de roupas e a guarda de objetos pessoais de uso diário, como bolsas e 

outros, bem como armazenagem dos equipamentos usados pelos mesmos. 

Execução dos serviços por posto 

5.6.​ Para execução de tais serviços devem ser instalados, na Câmara Municipal de Franca, os postos de 

trabalho abaixo relacionados, de acordo com as ordens de serviços a serem emitidas após a 

assinatura do(s) contrato(s), conforme as necessidades da CONTRATANTE. 

5.7.​ Os serviços básicos a serem executados, abaixo descritos, não constituem rol taxativo, podendo ser 

solicitada execução de outros serviços correlatos. 

5.8.​ Serviço de Portaria 44H: 
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5.8.1.​O posto de serviço funcionará em regime de 44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, 

sendo que a escala de trabalho poderá ser ajustada em horários compatíveis com o horário de 

expediente do local de prestação dos serviços, conforme detalhado de acordo com a 

necessidade da Administração. 

5.8.2.​A prestação de serviços em sábados, domingos, feriados e após a jornada de trabalho, deverá 

ser acrescido dos valores determinados pela convenção coletiva de trabalho da categoria.. 

5.8.3.​A CONTRATADA manterá quantos profissionais forem necessários para manter o posto 

funcionando conforme a jornada de trabalho estabelecida. 

5.8.4.​Atribuições: 

5.8.4.1.​Prestar os serviços de portaria do local, auxiliado por ronda eletrônica monitorada, 

devendo acionar o botão de pânico quando for o caso.  

5.8.4.2.​Comunicar imediatamente a Administração, bem como ao responsável pelo Posto, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam 

adotadas as providências de regularização necessárias. 

5.8.4.3.​Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do prédio, adotando 

as medidas de segurança conforme orientação recebida da Administração, bem como 

aquelas que entenda oportunas para o caso. 

5.8.4.4.​Permitir o ingresso somente de pessoas devidamente identificadas e autorizadas nas 

dependências da CONTRATANTE averiguando suas pretensões, para prestar-lhes 

informações, encaminhar as pessoas aos setores procurados, manter-se atento e 

observando o fluxo de pessoas e materiais que passam pelo posto. 

5.8.4.5.​Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e 

anotando a placa do veículo, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros 

particulares na área interna do estacionamento, mantendo sempre os portões fechados. 
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5.8.4.6.​Repassar para o porteiro que está assumindo o Posto, quando da rendição, todas as 

orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas 

instalações e suas imediações. 

5.8.4.7.​Comunicar a Administração, todo acontecimento entendido como irregular e que possa 

vir a representar risco para o patrimônio da Administração, assim como durante as 

sessões legislativas. 

5.8.4.8.​Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das 

instalações da Administração, facilitando, o melhor possível, a atuação daquelas, 

inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento. 

5.8.4.9.​Anotar em relatório próprio todas as ocorrências verificadas durante o seu turno de 

trabalho. 

5.8.4.10.​ Supervisionar e monitorar as imagens do circuito fechado de televisão (CFTV), 

através de monitor instalado no posto de serviço de portaria. 

5.8.4.11.​ Atender chamadas telefônicas internas e externas para prestar informações e 

anotar recados, registrar as visitas através de cadastramento dos dados pessoais para 

possibilitar o controle dos atendimentos diários. 

5.8.4.12.​ O prestador de serviço deverá ter experiência em atendimento ao público e 

apresentar-se uniformizado com vestimentas que caracterizem a empresa CONTRATADA, 

bem como utilizar crachá com fotografia recente. 

5.8.4.13.​ Manter-se no Posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados. 

5.8.4.14.​ Prestar auxílio ao pessoal da recepção. 

5.8.4.15.​ Operar o sistema de monitoramento por imagens e de comunicação com a 

central de alarme monitorado de modo a permitir agilidade nas comunicações e no 

atendimento às ocorrências. 
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5.8.4.16.​ Abrir e fechar o portão do estacionamento de veículos quando necessário.  

5.8.4.17.​ Tomar providências em caso de início de incêndio e de outras eventualidades 

que afetem ou possam vir a afetar, os bens da Câmara Municipal de Franca e/ou 

terceiros.  

5.8.4.18.​ Verificar se as portas e janelas foram fechadas após o encerramento do 

expediente.  

5.8.4.19.​ O empregado designado pela Contratada se obrigará mediante assinatura de 

termo específico de compromisso, a cumprir as condições estabelecidas, bem como as 

normas de trabalho pertinentes aos servidores públicos da Câmara Municipal de Franca, 

especialmente as que resguardam a manutenção do sigilo e a veiculação de informações 

a que tiver acesso, em decorrência do exercício da função, respondendo criminalmente, 

no caso de violação, conforme disposto nos arts. 153, 154, 325 e 326 do Código Penal.  

5.8.4.20.​ Os salários para cada categoria deverão ter como piso o resultado do acordo 

em Convenção Coletiva de Trabalho, entre o sindicato patronal e de trabalhadores.  

5.8.4.21.​ O porteiro deverá ser treinado em primeiros socorros e combate a incêndio.  

5.8.4.22.​ Atender demais necessidades apontadas pela Administração, correlatas com as 

suas atribuições. 

5.9.​ Serviço de Portaria 24H: 

5.9.1.​O serviço deste posto 24 (vinte e quatro) horas compreende a portaria com a devida 

observação geral ao prédio com relação à entrada e saída de pessoas, bem como quaisquer 

ocorrências externas e internas que afetam diretamente o prédio da Câmara Municipal de 

Franca, procedendo-se ante a mesma a comunicação às pessoas responsáveis para 

providências. 

5.9.2.​A quantidade para preenchimento do posto de porteiro diurno/noturno será de 01 (um) 

funcionário que adotará o turno de trabalho 12x36h para cobrir as 24 (vinte e quatro) horas 

ininterruptas (segunda a domingo). 
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5.9.3.​A CONTRATADA manterá quantos profissionais forem necessários para manter o posto 

funcionando conforme a jornada de trabalho estabelecida. 

5.9.4.​Atribuições: 

5.9.4.1.​Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias. 

5.9.4.2.​Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e 

identificadas, de acordo com normas e regras pré-estabelecidas pela CONTRATANTE. 

5.9.4.3.​Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e 

anotando a placa do veículo, inclusive de funcionários autorizados a estacionarem seus 

carros particulares na área interna da instalação, mantendo sempre os portões 

fechados. 

5.9.4.4.​Controlar a entrada e saída de veículos, empregados e visitantes, após o término de 

cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana, na conformidade de que 

venha a ser estabelecido pela CONTRATANTE. 

5.9.4.5.​Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando 

seus serviços. 

5.9.4.6.​Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres. 

5.9.4.7.​Comunicar à CONTRATANTE a presença de aglomerações de pessoas junto ao posto. 

5.9.4.8.​Repassar para o porteiro que estará assumindo o posto ao período subsequente, todas 

as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas 

instalações. 

5.9.4.9.​Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pela CONTRATANTE. 
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5.9.4.10.​ Verificar se as portas e janelas foram fechadas após o encerramento do 

expediente e apagar as lâmpadas acesas desnecessariamente. 

5.9.4.11.​ Guardar qualquer objeto de uso pessoal dos servidores da CONTRATANTE, 

porventura encontrado em suas rondas. 

5.9.4.12.​ Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, 

adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida da CONTRATANTE, 

bem como as que entenderem oportunas. 

5.9.4.13.​ No início da execução dos serviços o contratado deverá apresentar os 

funcionários devidamente uniformizado e será obrigatório o uso de crachá de 

identificação com fotografia. 

5.9.4.14.​ Deverão, ainda, no início do contrato, serem apresentados pela CONTRATADA, 

relação dos empregados com nome, nº do RG, filiação e residência, para cadastro 

conciso pela CONTRATADA. 

5.9.4.15.​ Deverão se encarregar de abertura e fechamento dos portões principais de 

acesso (pedestres e veículos) à Câmara, nos horários que forem estabelecidos pela 

Administração, bem como do controle de entrada e saída de pessoas, veículos e 

verificação gerais que estiverem fora da normalidade. 

5.9.4.16.​ O porteiro, terminado seu turno de trabalho, somente poderá ausentar-se 

quando da entrada do substituto e ocorrendo a necessidade de fazê-lo durante seu 

turno, providenciar substituição de imediato. 

5.9.4.17.​ É de responsabilidade da CONTRATADA a manutenção de substitutos para a 

prestação de serviços sobre qualquer descontinuidade em caso de férias, faltas, licenças 

ou outros afastamentos e desligamentos. 

5.9.4.18.​ As alterações no quadro de empregados deverão ser comunicadas á Câmara 

Municipal de Franca a qual poderá também exigir a substituição daqueles que não 
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venham correspondendo às necessidades do serviço, que não estão qualificados para o 

desempenho e/ou outro motivo. 

5.9.4.19.​ A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados instruções e 

equipamentos necessários a observância das normas de higiene e segurança do 

trabalho, previstos em leis e regulamentos, bem como instrução específica sobre 

prevenção de combate a incêndios. 

5.9.4.20.​ O empregado designado pela Contratada se obrigará mediante assinatura de 

termo específico de compromisso, a cumprir as condições estabelecidas, bem como as 

normas de trabalho pertinentes aos servidores públicos da Câmara Municipal de Franca, 

especialmente as que resguardam a manutenção do sigilo e a veiculação de informações 

a que tiver acesso, em decorrência do exercício da função, respondendo criminalmente, 

no caso de violação, conforme disposto nos arts. 153, 154, 325 e 326 do Código Penal.  

5.9.4.21.​ Os salários para cada categoria deverão ter como piso o resultado do acordo 

em Convenção Coletiva de Trabalho, entre o sindicato patronal e de trabalhadores.  

5.9.4.22.​ O porteiro deverá ser treinado em primeiros socorros e combate a incêndio.  

5.9.4.23.​ Atender as demais necessidades apontadas pela Administração, correlatas com 

as suas atribuições. 

5.10.​ Serviço de Recepção: 

5.10.1.​ O posto de serviços de recepção funcionará em jornada de 06 (seis) horas diárias, conforme 

horários definidos pela Administração, atualmente distribuídos nos períodos das 07h às 13h e 

das 13h às 19h, podendo ser ajustados de acordo com a necessidade institucional, respeitada 

a legislação trabalhista e a convenção coletiva da categoria. 

5.10.2.​ A CONTRATADA manterá quantos profissionais forem necessários para garantir o pleno 

funcionamento do posto de recepção durante toda a jornada estabelecida, assegurando a 

continuidade e a qualidade do atendimento. 

5.10.3.​ Atribuições: 
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5.10.3.1.​ Realizar o atendimento ao público interno e externo, com urbanidade, 

cordialidade e eficiência, prestando informações básicas e orientando visitantes quanto 

aos setores, serviços e dependências da Câmara Municipal; 

5.10.3.2.​ Recepcionar, identificar e registrar visitantes, através de sistema próprio ou 

outro meio eletrônico ou manual, quando necessário, encaminhando-os aos setores ou 

servidores responsáveis, conforme orientações e normas internas da Administração; 

5.10.3.3.​ Controlar e organizar o fluxo de atendimento, zelando pela boa ordem, pelo 

bom funcionamento do serviço e pela imagem institucional da Câmara Municipal; 

5.10.3.4.​ Atender ligações telefônicas internas e externas, prestar informações 

compatíveis com a função, anotar recados e encaminhá-los aos destinatários 

competentes; 

5.10.3.5.​ Efetuar o registro de visitas e atendimentos, quando adotado pela 

Administração, visando ao controle e à organização dos atendimentos diários; 

5.10.3.6.​ Prestar apoio administrativo simples e compatível com a função, tais como 

recebimento e encaminhamento de documentos, correspondências e solicitações, 

quando autorizado; 

5.10.3.7.​ Manter o posto de recepção organizado, zelando pela conservação do espaço, 

mobiliários e equipamentos colocados à sua disposição; 

5.10.3.8.​ Comunicar imediatamente à Administração ou ao responsável pelo contrato 

qualquer anormalidade, irregularidade ou situação atípica observada durante o 

atendimento; 

5.10.3.9.​ Observar rigorosamente as normas internas da Câmara Municipal, 

especialmente aquelas relacionadas à postura profissional, sigilo de informações, 

atendimento ao público e uso das instalações; 
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5.10.3.10.​ Apresentar-se devidamente uniformizado, com vestimentas que identifiquem a 

empresa CONTRATADA, bem como portar crachá de identificação com fotografia 

recente, durante toda a jornada de trabalho; 

5.10.3.11.​ Manter postura compatível com o ambiente institucional, não se afastando do 

posto sem autorização ou sem a devida substituição; 

5.10.3.12.​ Prestar auxílio ao serviço de portaria, quando solicitado e compatível com suas 

atribuições, sem prejuízo das responsabilidades específicas de cada posto; 

5.10.3.13.​ Cumprir as orientações expedidas pela Administração e pela fiscalização do 

contrato, desde que compatíveis com o objeto contratado; 

5.10.3.14.​ Executar outras atividades correlatas à função de recepção, que se mostrem 

necessárias ao bom funcionamento dos serviços e não caracterizem desvio de função. 

5.11.​ Serviço de Limpeza: 

5.11.1.​ Os postos de serviços funcionarão em regime de 44 (quarenta e quatro) horas semanais 

diurnas, sendo que a escala de trabalho poderá ser ajustada em horários compatíveis com o 

horário de expediente do local da prestação dos serviços, conforme detalhado de acordo com 

a necessidade da Administração. 

5.11.2.​ A prestação de serviços em sábados, domingos, feriados e após a jornada de trabalho, 

deverá ser acrescido dos valores determinados pela convenção coletiva de trabalho da 

categoria. 

5.11.3.​ A CONTRATADA manterá quantos profissionais forem necessários para manter os postos 

funcionando conforme a jornada de trabalho estabelecida. 

5.11.4.​ Atribuições: 

5.11.4.1.​ Executar a limpeza das áreas internas e externas do prédio da Câmara 

Municipal e desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua 
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esfera de limpeza e conservação, visando à obtenção de adequadas condições de 

salubridade e higiene; 

5.11.4.2.​ Executar o abastecimento de produtos de limpeza e higiene nas dependências 

do prédio da Câmara Municipal; 

5.11.4.3.​ Manter-se uniformizado e com boa aparência e asseio; 

5.11.4.4.​ Observar as normas internas do órgão e do serviço público no que lhe couber 

para bem desempenhar as suas atividades; 

5.11.4.5.​ Executar as demais atividades inerentes ao posto. 

5.11.4.6.​ Prestador de Serviço deverá apresentar-se uniformizado com vestimentas que 

caracterizem a empresa contratada, bem como utilizar crachá com fotografia recente. 

5.11.5.​ Plano de Rotinas e Relatório de Execução da Limpeza 

5.11.5.1.​ A contratada deverá elaborar, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o início da 

execução do contrato, um Plano de Rotinas de Limpeza, contendo a identificação 

detalhada de todos os ambientes da Câmara Municipal, com indicação: 

5.11.5.1.1.​ dos locais a serem higienizados; 

5.11.5.1.2.​ da frequência de limpeza de cada ambiente; 

5.11.5.1.3.​ dos procedimentos adotados; 

5.11.5.1.4.​ do responsável pela execução. 

5.11.5.2.​ A contratada deverá elaborar relatório diário de execução dos serviços, 

consolidado em relatório mensal a ser encaminhado à fiscalização do contrato, contendo 

o registro das atividades realizadas, eventuais não conformidades e providências 

adotadas. 
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5.11.5.3.​ A ausência de comprovação da execução poderá ensejar glosa proporcional no 

pagamento. 

5.12.​ Serviço de Copa: 

5.12.1.​ O posto de serviço funcionará em regime de 44 (quarenta e quatro) horas semanais 

diurnas, sendo que a escala de trabalho poderá ser ajustada em horários compatíveis com o 

horário de expediente do local da prestação dos serviços, conforme detalhado de acordo com 

a necessidade da Administração. 

5.12.2.​ A prestação de serviços em sábados, domingos, feriados e após a jornada de trabalho, 

deverá ser acrescido dos valores determinados pela convenção coletiva de trabalho da 

categoria. 

5.12.3.​ A CONTRATADA manterá quantos profissionais forem necessários para manter os postos 

funcionando conforme a jornada de trabalho estabelecida. 

5.12.4.​ Atribuições: 

5.12.4.1.​ Executar trabalhos de copa. 

5.12.4.2.​ Manter a copa, os utensílios e os eletrodomésticos em perfeito estado de 

limpeza e higiene. 

5.12.4.3.​ Fazer café e chá e distribuir nos postos pré-determinados, antes do início do 

expediente da manhã e antes do início do expediente da tarde, em garrafas térmicas. 

5.12.4.4.​ Servir café/chá e água/suco em xícaras, copos, conforme o caso, em reuniões e 

outras situações esporádicas, quando solicitados. 

5.12.4.5.​ Manter-se uniformizado e com boa aparência e asseio. 

5.12.4.6.​ Apontar consertos necessários à conservação de bens e instalações. 

5.12.4.7.​ Limpar e arrumar os pontos de café. 
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5.12.4.8.​ Observar as normas internas do órgão e do serviço público no que lhe couber 

para bem desempenhar as suas atividades. 

5.12.4.9.​ Executar as demais atividades inerentes ao posto. 

5.12.5.​ O Prestador de Serviço deverá apresentar-se uniformizado com vestimentas que 

caracterizem a empresa contratada, bem como utilizar crachá com fotografia recente. 

5.13.​ Serviços Gerais: 

5.13.1.​ O posto de serviços gerais funcionará em regime de 44 (quarenta e quatro) horas semanais 

diurnas, sendo que a escala de trabalho poderá ser ajustada em horários compatíveis com o 

horário de expediente do local da prestação dos serviços, conforme detalhado de acordo com 

a necessidade da Administração. 

5.13.2.​ A prestação de serviços em sábados, domingos, feriados e após a jornada de trabalho, 

deverá ser acrescido dos valores determinados pela convenção coletiva de trabalho da 

categoria. 

5.13.3.​ A CONTRATADA manterá quantos profissionais forem necessários para manter os postos 

funcionando conforme a jornada de trabalho estabelecida. 

5.13.4.​ Atribuições: 

5.13.4.1.​ Cuidar de ferramentas e objetos de uso contínuo e de materiais de uso na 

manutenção, quando sob sua responsabilidade. 

5.13.4.2.​ Auxiliar em recebimentos de mercadorias e objetos na Casa. 

5.13.4.3.​ Prestar auxílio na movimentação de bens móveis. 

5.13.4.4.​ Acompanhar os serviços prestados por terceiros e outras atividades correlatas. 

5.13.4.5.​ Realizar manutenção e reparos elétricos e hidráulicos. 
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5.13.4.6.​ Realizar manutenção de carpintaria, alvenaria e marcenaria, exceto serviços de 

grande vulto. 

5.13.4.7.​ Realizar consertos de pisos (pequenas substituições), cortinas, e outros 

pertinentes, bem como colaborará, quando possível, havendo disponibilidade de tempo, 

com os demais funcionários da CONTRATADA. 

5.13.4.8.​ Acompanhar a programação de inspeção e serviços de manutenção, como 

limpeza, conservação e vigilância das instalações de todos os setores. 

5.13.4.9.​ Coordenar as atividades de manutenção predial e serviços de apoio 

administrativo, visando garantir o estado de conservação da infraestrutura física das 

instalações e a qualidade dos serviços de apoio administrativo; 

5.13.4.10.​ Supervisionar a manutenção predial, identificando necessidades de reparos e 

ajudar a definir as prioridades, visando preservar as condições de funcionamento das 

instalações prediais. 

5.13.4.11.​ Utilizar equipamento de proteção individual (EPI) e coletiva; 

5.13.4.12.​ Zelar pela conservação dos bens que lhe forem confiados; 

5.13.4.13.​ Outras atribuições afins e correlatas ao exercício da atividade que lhe forem 

solicitadas. 

5.13.5.​ O Prestador de Serviço deverá apresentar-se uniformizado com vestimentas que 

caracterizem a empresa contratada, bem como utilizar crachá com fotografia recente. 

5.14.​ Serviço de Jardinagem: 

5.14.1.​ O posto de serviço de jardinagem funcionará em regime de 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais diurnas, sendo que a escala de trabalho poderá ser ajustada em horários 

compatíveis com o horário de expediente do local da prestação dos serviços, conforme 

detalhado de acordo com a necessidade da Administração. 
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5.14.2.​ A prestação de serviços em sábados, domingos, feriados e após a jornada de trabalho, 

deverá ser acrescido dos valores determinados pela convenção coletiva de trabalho da 

categoria. 

5.14.3.​ A CONTRATADA manterá quantos profissionais forem necessários para manter os postos 

funcionando conforme a jornada de trabalho estabelecida. 

5.14.4.​ Atribuições: 

5.14.4.1.​ Cuidar de ferramentas e objetos de uso contínuo e de materiais de uso na 

manutenção, quando sob sua responsabilidade. 

5.14.4.2.​ Preparar gramados, canteiros de flores, árvores, arbustos e outras plantas 

ornamentais nos jardins da Câmara Municipal. 

5.14.4.3.​ Realizar as atividades de plantio e replantio de sementes e mudas, bem como 

os serviços de adubagem e irrigação entre outros; 

5.14.4.4.​ Manter os jardins livres de ervas daninhas, pragas e moléstias e em bom estado 

de conservação e limpeza; 

5.14.4.5.​ Podar gramado, árvores e arbustos; 

5.14.4.6.​ Pulverizar defensivos agrícolas, observando as instruções predeterminadas; 

5.14.4.7.​ Utilizar equipamento de proteção individual (EPI) e coletiva; 

5.14.4.8.​ Zelar pela conservação dos bens que lhe forem confiados; 

5.14.5.​ Outras atribuições afins e correlatas ao exercício da atividade que lhe forem solicitadas. 

5.14.6.​ O Prestador de Serviço deverá apresentar-se uniformizado com vestimentas que 

caracterizem a empresa contratada, bem como utilizar crachá com fotografia recente. 

5.15.​ Características gerais para prestação dos serviços 

Cabe a CONTRATADA: 
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5.15.1.​ Implantar, na data determinada pela Administração, na Ordem de Serviço, os respectivos 

postos relacionados, nos horários fixados na escala de serviço mencionadas nos mesmos; 

5.15.2.​ Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

5.15.3.​ Disponibilizar empregados em quantidade necessária que irão prestar serviços, 

uniformizados e portando crachá com foto recente e devidamente registrada em sua carteira 

de trabalho; 

5.15.4.​ Fornecer mão de obra com aparência e porte adequados ao desenvolvimento dos 

trabalhos, bem como orientar os funcionários que estes assumam diariamente os postos, 

quando for o caso, devidamente uniformizados, portando crachás com fotografia recente, e 

com aparência pessoal adequada; 

5.15.5.​ Tomar as providências relativas aos treinamentos necessários para garantir a execução dos 

trabalhos dentro dos níveis de qualidade desejados; 

5.15.6.​ Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem como 

as ocorrências do local em que estiver prestando seus serviços. 

5.15.7.​ O sistema de registro de ponto deverá ser fornecido pela CONTRATADA, sempre que 

possível, em função das instalações da Câmara Municipal e do serviço a ser realizado, e 

deverá atender à legislação vigente do Ministério do Trabalho e Emprego. 

5.15.8.​ Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não será mantido no posto; 

5.15.9.​ Atender, de imediato, as solicitações da Câmara Municipal quanto às substituições de 

empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos 

serviços; 

5.15.10.​ Relatar toda e qualquer irregularidade observada nos postos; 

5.15.11.​ O funcionário da CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao encarregado, 

ou na falta deste, ao responsável do posto onde estiver lotado, qualquer anormalidade 

Rua da Câmara, 01, Parque das Águas, Franca-SP, CEP: 14401-306 
Telefone: (16) 3713-1555 – DDG: 0800 940 1555 – E-mail: camara@franca.sp.leg.br 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.franca.sp.leg.br  
 

 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização; 

5.15.12.​ Em caso de absenteísmo do funcionário da CONTRATADA, nos postos de prestação 

de serviço, a CONTRATADA deverá providenciar sua reposição imediata, cobrindo este posto 

de trabalho através de outro funcionário capacitado para a mesma tarefa, sem, entretanto 

comprometer as tarefas dos demais postos existentes; 

5.15.13.​ O não cumprimento do subitem anterior poderá acarretar multas e sanções 

contratuais à CONTRATADA. 

5.16.​ Visita técnica 

5.16.1.​ Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

5.16.2.​  ​ O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado via telefone, pelo numero 16 

3713-1508 ou pelo email willian.cg@franca.sp.leg.br , de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes. 

5.16.2.1.​ Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

5.17.​ Metragens das áreas do Edifício sede da Contratante 

Área Área construída 

Plenário 754 m2 

gabinetes (piso superior) 943 m2 

Administração (piso térreo) 856 m2 

Total área construída 2.555 m2 

Rua da Câmara, 01, Parque das Águas, Franca-SP, CEP: 14401-306 
Telefone: (16) 3713-1555 – DDG: 0800 940 1555 – E-mail: camara@franca.sp.leg.br 

mailto:willian.cg@franca.sp.leg.br


 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.franca.sp.leg.br  
 

 
Área envidraçada total 420 m2 

Calçada 1.680 m2 

Gramado 3.100 m2 

5.18.​ Fornecimento de equipamentos de proteção individual 

5.18.1.​ A CONTRATADA fornecerá todos os equipamentos necessários para a plena e perfeita 

execução dos serviços. 

5.18.2.​ Os EPI’s deverão estar de acordo com as normas de segurança e aprovados pelo Ministério 

do Trabalho, além de observar-se o diagnóstico da realidade, constatado na sua execução; 

5.18.3.​ Os UNIFORMES deverão ser fornecidos conforme descrito neste Termo de Referência, sem 

ônus para os empregados; 

5.18.4.​ Compõe o uniforme a identificação do funcionário, a qual poderá ser feita por utilização de 

crachá com logotipo e nome da empresa, foto 3x4 e nome do funcionário, com utilização, 

preferencialmente, de cordão para sua utilização com logomarca da CONTRATADA. 

5.18.5.​ A licitante deverá considerar na elaboração dos preços, além das despesas relativas a 

salários, encargos sociais, tributos, também o fornecimento dos uniformes, EPI's, 

deslocamento e outros fornecimentos específicos. 

5.19.​ Substituições e continuidade 

5.19.1.​ A contratada deverá assegurar a substituição imediata de profissionais ausentes, 

independentemente do motivo, garantindo a continuidade da prestação dos serviços e o 

atendimento integral das jornadas e escalas contratadas. 

5.19.2.​ A substituição não poderá acarretar redução da qualidade dos serviços, nem ônus adicional 

à Administração. 

5.20.​ Padrões de execução e conduta 

5.20.1.​ Os serviços deverão ser executados com zelo, eficiência, regularidade e urbanidade, 

compatíveis com o ambiente institucional e com as exigências da Administração Pública. 
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5.20.2.​ Os profissionais deverão observar as normas internas da Câmara Municipal, inclusive 

quanto à identificação, circulação em áreas restritas e conduta funcional. 

5.21.​ Encerramento da execução 

5.21.1.​ Ao término da vigência contratual, a contratada deverá proceder à desmobilização 

ordenada da mão de obra, assegurando a continuidade dos serviços até o último dia de 

vigência. 

5.21.2.​ Deverão ser apresentadas à Administração as comprovações finais de quitação das 

obrigações trabalhistas vinculadas ao contrato, sem prejuízo de outras exigências previstas no 

edital e no instrumento contratual. 

6.​ GESTÃO DE CONTRATO 

6.1.​ A gestão e a fiscalização do contrato observarão o disposto nos arts. 117 e 174 da Lei nº 

14.133/2021, bem como as normas internas da Câmara Municipal de Franca, especialmente as 

Portarias nº 33/2024 e nº 36/2024, que disciplinam e designam os responsáveis pela gestão e 

fiscalização dos contratos administrativos no âmbito da instituição. 

6.2.​ Da gestão e da fiscalização do contrato 

6.2.1.​A gestão e a fiscalização do contrato decorrente deste Termo de Referência serão exercidas 

pelos servidores previamente designados nas Portarias nº 33/2024 e nº 36/2024, dispensada 

nova designação específica no instrumento contratual, sem prejuízo de eventuais ajustes ou 

substituições por meio de ato administrativo próprio. 

6.2.2.​Caberá à Administração, por meio dos responsáveis já designados: 

6.2.2.1.​acompanhar e controlar a execução contratual; 

6.2.2.2.​verificar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; 

6.2.2.3.​adotar as providências necessárias para correção de falhas e irregularidades; 
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6.2.2.4.​subsidiar a Administração quanto à aplicação de glosas, penalidades e demais medidas 

administrativas cabíveis. 

6.3.​ Instrumentos e rotinas de acompanhamento 

6.3.1.​O acompanhamento da execução contratual poderá ocorrer mediante: 

6.3.1.1.​registros de frequência e controle de postos de trabalho; 

6.3.1.2.​relatórios periódicos de fiscalização; 

6.3.1.3.​checklists de verificação da qualidade dos serviços; 

6.3.1.4.​comunicações formais e reuniões com a contratada, quando necessárias. 

6.3.2.​As irregularidades constatadas deverão ser formalmente registradas e comunicadas à 

contratada, com definição de prazo para saneamento. 

6.4.​ Glosas, sanções e correções 

6.4.1.​O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive a ausência de postos, falhas na 

execução, descumprimento de jornadas ou padrões de qualidade, poderá ensejar a aplicação 

de glosas nos pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no edital, no contrato e na 

legislação vigente. 

6.4.2.​A aplicação de sanções observará o devido processo legal, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

7.​ CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1.​ A avaliação da execução do objeto utilizará a conferência do ponto dos funcionários e qualidade 

aferida durante a prestação do serviço,  através de indicadores de desempenho. 

7.1.1.​A avaliação da execução contratual observará os seguintes indicadores mínimos de 

desempenho: 

7.1.1.1.​Disponibilidade de postos: mínimo de 98% de cobertura mensal; 
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7.1.1.2.​Tempo de reposição de faltas: até 2 horas; 

7.1.1.3.​Índice de não conformidades na limpeza: máximo de 5% das inspeções; 

7.1.1.4.​Atendimento ao público sem reclamações formais: mínimo de 95%. 

7.1.2.​O descumprimento dos indicadores ensejará glosa proporcional. 

7.1.3.​A ausência de profissional em posto de trabalho implicará glosa proporcional ao valor diário 

do posto, acrescida de 20% a título de penalidade administrativa. 

7.1.4.​Reincidência superior a 3 ocorrências no mês poderá ensejar multa contratual. 

7.2.​ Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1.​ não produzir os resultados acordados, 

7.2.2.​ falta de funcionários(as), sem a reposição dos mesmos; 

7.2.3.​deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.2.4.​deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3.​ Do recebimento 

7.3.1.​Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 07 (sete) dias, pelo fiscal, mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo.  

7.3.2.​O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

7.3.3.​O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
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7.3.4.​Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal do contrato 

deverá: 

7.3.4.1.​apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato; 

7.3.5.​ verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório 

que será encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.6.​Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.3.7.​O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às​suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou​

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.3.8.​A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.3.9.​O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.3.10.​ Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.3.11.​ Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
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após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.3.11.1.​ Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

7.3.11.2.​ Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

7.3.11.3.​ Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.3.11.4.​ Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.3.11.5.​ Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão. 

7.3.11.6.​ No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.3.11.7.​ Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.3.11.8.​ O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 
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7.4.​ Liquidação 

7.4.1.​Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, 32º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.4.2.​O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4.3.​Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.4.3.1.​o prazo de validade; 

7.4.3.2.​a data da emissão; 

7.4.3.3.​os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.4.3.4.​o período respectivo de execução do contrato; 

7.4.3.5.​o valor a pagar; e 

7.4.3.6.​eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.4.4.​Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

7.4.5.​A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.4.6.​A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
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Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 

26 DE ABRIL DE 2018). 

7.4.7.​Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.4.8.​Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

7.4.9.​Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.4.10.​ Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

7.5.​ Prazo de pagamento 

7.5.1.​O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.5.2.​No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação da convenção coletiva da categoria para correção monetária. 

7.6.​ Forma de pagamento 

7.6.1.​O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 
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7.6.2.​Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.6.3.​Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.6.4.​Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.6.5.​O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.​ FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1.​ Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1.​O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

8.2.​ Regime de Execução 

8.2.1.​O regime de execução do contrato será por empreitada por preço global. 

8.3.​ Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1.​ Habilitação jurídica 

8.3.1.1.​Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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8.3.1.2.​Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.3.1.3.​Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.1.4.​Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.3.1.5.​Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.3.1.6.​Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.3.1.7.​Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.4.​ Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.4.1.​Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
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8.4.2.​Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3.​Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4.​Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

8.4.5.​Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.4.6.​Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.4.7.​Certidão de Regularidade na Contratação de Aprendizes - MTe; 

8.4.8.​Certidão de Regularidade de contratação de pessoas com deficiência ou beneficiários 

reabilitados da Previdência Social - MTe; 

8.4.9.​Conforme art. 63, inciso IV, § 1º, da Lei 14.133/2021, elaborar a declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.4.10.​ Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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8.4.11.​ O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5.​ Qualificação Econômico-Financeira 

8.5.1.​Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

8.5.2.​Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.5.3.​Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.5.3.1.​Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

8.5.3.2.​Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, 

no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor 

estimado da contratação; 

8.5.3.3.​Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 

8.5.3.4.​As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura; 

8.5.3.5.​Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos; 

8.5.3.6.​Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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8.5.4.​Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme 

modelo constante nos anexos deste termo de referência de que um doze avos dos contratos 

firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data 

apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os 

seguintes requisitos: 

8.5.4.1.​A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 

relativa ao último exercício social; e 

8.5.4.2.​Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais 

ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas. 

8.5.5.​As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.5.6.​O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.5.7.​Comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados, na 

forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974. 

8.6.​ Qualificação Técnico-Operacional 

8.6.1.​Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

8.6.2.​Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 
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8.6.2.1.​Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 07 (sete) meses na prestação 

dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não 

havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

8.6.2.2.​Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 

cento) do número de postos de trabalho a serem contratados, em instituições públicas 

ou similares. 

8.6.3.​Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 

situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por 

força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

8.6.4.​Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

8.6.5.​O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

serviços, entre outros documentos. 

8.6.6.​Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.6.7.​Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora. 

8.6.8.​A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 

67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

9.​ ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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9.1.​ O custo estimado total anual da contratação é de R$1.267.755,24 (um milhão e duzentos e 

sessenta e sete mil e setecentos e cinquenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), conforme 

relatório de custos apostos em anexo. 

 

10.​ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.​ As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação: 

01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 

1001 Gestão de Serviços Legislativos 

2101 Manutenção dos Serviços Legislativos 

30000000 Despesas Correntes 

33000000 Outras Despesas Correntes 

33900000 Aplicações Diretas 

33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

10.2.​ A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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LOTE OBJETO QTD POSTOS TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL TOTAL DO LOTE 

1 

PORTARIA 
44H/SEMANAIS 

1 R$ 8.261,45 R$ 99.137,40 

R$ 607.347,96 PORTARIA 
24H/DIA 

1 R$ 32.313,48 R$ 387.761,76 

RECEPÇÃO 2 R$ 10.037,40 R$ 120.448,80 

2 

LIMPEZA 4 R$ 33.065,96 R$ 396.791,52 

R$ 660.407,28 

 

COPEIRAGEM 1 R$ 7.085,91 R$ 85.030,92 

SERVIÇOS GERAIS 1 R$ 7.434,58 R$ 89.214,96 

JARDINAGEM 1 R$ 7.447,49 R$ 89.369,88 
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ANEXO II – MODELO: DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante na licitação 

 

PROCESSO DE DESPESA Nº 14/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO​ ​ ​ Nº 01001/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO​​ FINALIDADE: CONTRATAÇÃO 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARE PARA CRIAÇÃO E EDIÇÃO DE DOCUMENTOS DE TEXTO, 

PLANILHAS E APRESENTAÇÕES 

 

A (nome da empresa licitante), por seu representante legal (nome do representante), RG (número de documento do 

representante), inscrita no CNPJ sob nº (numero do documento), com sede na (endereço completo), DECLARA, para os 

devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos no Edital do Pregão em 

epígrafe. 

 

Sendo expressão da verdade firmamos a presente declaração. 

 

..................................................... 

(local e data) 

 

 

_______________________________ 

Nome completo do Declarante 

Cargo 
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ANEXO III – MODELO: DECLARAÇÃO – ART. 7º CF 

 

 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante na licitação 

 

PROCESSO DE DESPESA Nº 14/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO​ ​ ​ Nº 01001/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO​​ FINALIDADE: CONTRATAÇÃO 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARE PARA CRIAÇÃO E EDIÇÃO DE DOCUMENTOS DE TEXTO, 

PLANILHAS E APRESENTAÇÕES 

 

A (nome da empresa licitante), por seu representante legal (nome do representante), RG (número de documento do 

representante), inscrita no CNPJ sob nº (numero do documento), com sede na (endereço completo), DECLARA, para fins 

do disposto no inciso VI, do art 68, da Lei n° 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.  

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração.  

 

 

 ​ ..................................................... 

(local e data) 

 

 

 

 

_______________________________ 

Nome completo do Declarante 

Cargo  
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ANEXO IV – MODELO: DECLARAÇÃO ME/EPP/MEI 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP/MEI 

Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante na licitação 

 

PROCESSO DE DESPESA Nº 14/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO​ ​ ​ Nº 01001/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO​​ FINALIDADE: CONTRATAÇÃO 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARE PARA CRIAÇÃO E EDIÇÃO DE DOCUMENTOS DE TEXTO, 

PLANILHAS E APRESENTAÇÕES 

 

A (nome da empresa licitante), por seu representante legal (nome do representante), RG (número de documento do 

representante), inscrita no CNPJ sob nº (numero do documento), com sede na (endereço completo), DECLARA, para 

todos os fins deste edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa, 

microempreendedor individual ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo 

nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que pretende exercer seu 

direito de preferência previsto pela mesma lei. 

 

 

..................................................... 

(local e data) 

 

 

 

 

_______________________________ 

Nome completo do Declarante 

Cargo 
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ANEXO V – MODELO: DECLAR. INEXIST. DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante na licitação 

 

 

PROCESSO DE DESPESA Nº 14/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO​ ​ ​ Nº 01001/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO​​ FINALIDADE: CONTRATAÇÃO 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARE PARA CRIAÇÃO E EDIÇÃO DE DOCUMENTOS DE TEXTO, 

PLANILHAS E APRESENTAÇÕES 

 

A (nome da empresa licitante), por seu representante legal (nome do representante), RG (número de documento do 

representante), inscrita no CNPJ sob nº (numero do documento), com sede na (endereço completo), DECLARA, sob as 

penas da Lei, a INEXISTENCIA de qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação em epígrafe, que não foi 

declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de 

contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. Por ser a 

expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

 

 

 

..................................................... 

(local e data) 

 

 

_______________________________ 

Nome completo do Declarante 

Cargo 
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ANEXO VI – MODELO: PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante na licitação 

 

PROCESSO DE DESPESA Nº 14/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO​ ​ ​ Nº 01001/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços contínuos terceirizados, com 

dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados nas dependências da Câmara Municipal, compreendendo os 

seguintes postos e atividades de Portaria, Recepção, Limpeza, Copeiragem, Serviços Gerais e Jardinagem,  conforme 

quantitativos, jornadas e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE/FAX: 

E-MAIL DE CONTATO: 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da proposta. 

 

 

 

Valor total (total anual) para 12 (doze) meses: R$ xxxxxxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 

EMPRESA NO LUCRO PRESUMIDO 

Custos diretos    Encargos sociais   

Salários      INSS    

Intra jornada      FGTS 8%   

Hora diárias a mais      13° 1/12   

Adicional Noturno 20%      Férias proporcionais 1/12   

DSR      1/3 Férias   

Total   R$ 0,00  Multa rescisória 50%   

Outros    Total R$ 0,00 

Rua da Câmara, 01, Parque das Águas, Franca-SP, CEP: 14401-306 
Telefone: (16) 3713-1555 – DDG: 0800 940 1555 – E-mail: camara@franca.sp.leg.br 

LOTE OBJETO QTD POSTOS TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL 
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Cesta básica         

Vale Transporte      Custos totais serviços R$ 0,00 

Desconto 6% Vale Transporte       

Seguro vida grupo      Custos sobre NF R$ 0,00 

Tíquete alimentação        

Uniforme      Custos totais serviços + nota R$ 0,00 

Total   R$ 0,00     

Custos sobre a Nota Fiscal     

Pis 0,65%      Valor a cobrar   

Cofins 3%         

IR 4,8 %          

Contr. Social 2,88%         

ISS 5%      Custos janeiro 2026   

Total   R$ 0,00       
 

EMPRESA NO SIMPLES NACIONAL 

Custos diretos    Encargos sociais   

Salários      INSS de 23%   

Acumulo função 20%    FGTS 8%   

       13° 1/12   

       Férias proporcionais 1/12   

       1/3 Férias   

Total   R$ 0,00  Multa rescisória 50%   

Outros    Total R$ 0,00 

Cesta básica         

Vale Transporte      Custos totais serviços R$ 0,00 

Desconto 6% Vale Transporte       

Seguro vida grupo      Custos sobre NF R$ 0,00 

Tíquete alimentação         

Uniforme      Custos totais serviços + nota R$ 0,00 

Total   R$ 0,00     

Custos sobre a Nota Fiscal     

Simples ??%      Valor  a cobrar   

       Custos janeiro 2026   

total   R$ 0,00       
Obs: escolher planilha que melhor se enquadra. 

 

Os demais valores que incidam direta ou indiretamente sobre o custo dos serviços estão inclusos na cotação. 
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Declaração: Declaro-me expressamente de acordo com as normas e condições constantes do Edital do Pregão 

Eletrônico em epígrafe, submetendo-me aos termos que o integram. 

..................................................... 

(local e data) 

 

_______________________________ 

Nome completo do Declarante 

Cargo 
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ANEXO VII – TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 

 
 

 

Fica designado(a) sevidor(a): 

 

 
 
GESTOR DE CONTRATO 
Nome: Andresa Ramos Peixoto Granero 
Cargo: Analista Legislativo 
CPF: 037.187.656-75           RG: 29.553.310-9 
E-mail: andresa.rpg@franca.sp.leg.br  
 
Para gerenciar, o Contrato nº      /2026, Processo de Despesa nº 0014/2026, Pregão Eletrônico nº 1001/2026 e de 
conformidade com o Art. 7, §3º da Lei nº 14.133/2024 e Portaria nº  02/2026. 
 

 

 

FISCAL DE CONTRATO 
Nome: Paulo Henrique de Faria Pereira 
Cargo: Analista Legislativo 
CPF: 374.082.108-65        RG: 34.978,145-x 
E-mail: cmf.paulohenrique@gmail.com  
 
Para gerenciar, o Contrato nº      /2026, Processo de Despesa nº 0014/2026, Pregão Eletrônico nº 1001/2026 e de 
conformidade com o Art. 7, §3º da Lei nº 14.133/2024 e Portaria nº 36/2024. 
 

 

 

 

Câmara Municipal de Franca, xxx  de xxx de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Elaine Cristina Prado Moscardini de Sousa 
GESTORA DO CONTRATO 

Paulo Henrique de Faria Pereira 
FISCAL DO CONTRATO 

Rua da Câmara, 01, Parque das Águas, Franca-SP, CEP: 14401-306 
Telefone: (16) 3713-1555 – DDG: 0800 940 1555 – E-mail: camara@franca.sp.leg.br 
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ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE __________________________, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE FRANCA, E A EMPRESA ____________________________, 

CONFORME EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01001/2026. 

 

A  CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA - SP, com sede na rua da Câmara, nº 01, Parque das Aguas, Franca/SP, 

CEP 14401-306, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.219.538/0001-80, neste ato representado pelo Presidente e 

Vereador ......................................, inscrito no RG nº ................. e CPF nº  ........................,  doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa ................................................, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

................................, sediado(a) na .................................................., doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por ......................................, ......................, conforme atos constitutivos da 

empresa, tendo em vista o que consta no Processo de Despesa nº 00014/2026 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da licitação  nº ...../2026, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1.​ CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1.​ O objeto do presente Contrato é o LOTE……., referente a  contratação de empresa(s) especializada(s) para 

prestação de serviços contínuos terceirizados, com dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados 

nas dependências da Câmara Municipal, compreendendo os seguintes postos e atividades de Portaria, 

Recepção, Limpeza, Copeiragem, Serviços Gerais e Jardinagem,  conforme quantitativos, jornadas e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

 

 

 

1.2.​ Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1.​O Termo de Referência; 

1.2.2.​A Proposta do contratado; 

Rua da Câmara, 01, Parque das Águas, Franca-SP, CEP: 14401-306 
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LOTE OBJETO QTD POSTOS TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL 
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1.2.3.​Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.​ O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

2.​ CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.​ O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura e publicação do contrato, 

admitindo-se prorrogações sucessivas, respeitada a vigência máxima legal permitida, nos termos 

do Titulo III, Capítulo V da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3.​ CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1.​ O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4.​ CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.​ Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.​ CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1.​ O valor do presente contrato é de R$ .....................................(............. reais) referente aos serviços 

descritos no Lote ........, conforme Edital e Anexos. 

5.2.​ No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6.​ CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1.​ O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7.​ CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1.​ Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da assinatura e publicação do contrato. Após esse prazo, o contrato poderá ser reajustado pelo 

índice IPCA-E dos últimos 12 meses ou outro que vier a substituí-lo. 

Rua da Câmara, 01, Parque das Águas, Franca-SP, CEP: 14401-306 
Telefone: (16) 3713-1555 – DDG: 0800 940 1555 – E-mail: camara@franca.sp.leg.br 
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7.2.​ Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3.​ Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4.​ No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5.​ Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6.​ Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7.​ Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8.​ O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.​ CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo de outras previstas na legislação vigente, no edital e 

no contrato: 

8.1.​ Proporcionar as condições necessárias para que a contratada possa executar os serviços de forma 

regular e contínua, disponibilizando acesso às dependências da Câmara Municipal, nos horários 

previamente definidos; 

8.2.​ Disponibilizar os materiais de consumo necessários à execução dos serviços, tais como produtos de 

limpeza e insumos correlatos, conforme definido neste Termo de Referência, não estando incluídos 

no escopo da contratada; 

8.3.​ Designar e manter os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, nos termos das Portarias 

nº 33/2024 e nº 36/2024, bem como assegurar os meios necessários ao adequado 

acompanhamento da execução contratual; 
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8.4.​ Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos serviços, por meio do gestor e do fiscal do contrato, 

registrando ocorrências, apontando irregularidades e solicitando correções sempre que necessário; 

8.5.​ Atestar a execução dos serviços efetivamente prestados, com base nos registros e relatórios da 

fiscalização, para fins de medição e pagamento; 

8.6.​ Efetuar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos e condições estabelecidos no contrato, 

desde que cumpridas as exigências legais e contratuais; 

8.7.​ Comunicar formalmente à contratada quaisquer irregularidades verificadas na execução dos 

serviços, fixando prazo razoável para correção, quando cabível; 

8.8.​ Aplicar as glosas e sanções administrativas previstas no edital, no contrato e na legislação vigente, 

em caso de descumprimento das obrigações contratuais, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa; 

8.9.​ Prestar esclarecimentos e orientações à contratada quanto às rotinas internas, normas 

institucionais e procedimentos aplicáveis à execução dos serviços; 

8.10.​ Zelar pela observância do escopo contratado, evitando solicitações que caracterizem desvio de 

função, ampliação indevida do objeto ou exigências não previstas no Termo de Referência; 

8.11.​ Assegurar a disponibilidade orçamentária e financeira necessária ao cumprimento das 

obrigações contratuais, nos termos da legislação vigente; 

8.12.​ Adotar as providências administrativas cabíveis em caso de inadimplemento trabalhista, 

previdenciário ou fiscal da contratada, na forma da lei e do contrato, inclusive quanto a retenções e 

medidas acautelatórias, quando aplicáveis. 

9.​ CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas na legislação vigente, no edital, no 

contrato e neste Termo de Referência: 

9.1.​ Cumprir fielmente o contrato, de modo que os serviços avençados se realizem com 

profissionalismo e perfeição, e segurança dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas; 

9.2.​ Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado; 
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9.3.​ Fornecer equipamentos necessários e em quantidades suficientes à prestação dos serviços, 

reservando-se a Câmara Municipal o direito de vetar o uso daqueles que considerar inadequados. 

9.4.​ Deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA, para uso dos funcionários da limpeza, 02 kits de 

limpeza profissional completo, contendo carro funcional, balde, placa sinalizadora para piso 

molhado, 1 pá, 1 conjunto mop, e demais itens necessários para o cumprimento da função. 

9.5.​ Os produtos de limpeza utilizados para higienização do prédio assim como os insumos necessários 

para o serviço de jardinagem e serviço gerais serão fornecidos pela CONTRATANTE. 

9.6.​ No caso dos postos de serviços gerais e jardinagem, todos os equipamentos e ferramentas, com 

exceção dos EPI’s, serão fornecidos pela CONTRATANTE. 

9.7.​ Fornecer aos seus empregados EPI’s, uniformes e crachás de identificação, de uso obrigatório, para 

acesso às dependências da Contratante; 

9.8.​ Os uniformes e os equipamentos de segurança (EPI’s) deverão ser fornecidos a cada empregado, 

sendo dois conjuntos completos, ao início da execução do contrato, devendo ser substituídos 

quando solicitado pela CONTRATANTE por motivo de desgaste prematuro. 

9.9.​ O uniforme deverá ser fornecido a cada um dos seus empregados, conforme as seguintes 

especificações: 

9.9.1.​Para os Postos de Serviços de Porteiro e Recepção: 

9.9.1.1.​2 (duas) calças, tipo social; 

9.9.1.2.​2 (duas) camisas de manga 3/4, de boa qualidade, cor branca, com identificação da 

empresa. 

9.9.2.​Para os Postos de Serviços de Limpeza e Copa: 

9.9.2.1.​2 (duas) calças, tipo tactel; 

9.9.2.2.​2 (duas) camisetas de manga curta, boa qualidade, com identificação da empresa; 

9.9.2.3.​1 (um) par de calçado em couro, com solado de borracha; 

9.9.2.4.​1 (um) par de bota de plástico. 

9.9.2.5.​2 (dois) aventais, cor branca, tipo jardineira para o serviço de copa. 

9.9.3.​Para os Postos de Serviços Gerais e Jardinagem: 

9.9.3.1.​2 (duas) calças, tipo jeans; 

9.9.3.2.​2 (duas) camisetas de manga curta, boa qualidade, com identificação da empresa; 

9.9.3.3.​1 (um) par de calçado em couro, com solado de borracha. 
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9.10.​ Apresentar a relação nominal dos empregados em atividade, mencionando os respectivos 

endereços residenciais e comunicando qualquer alteração; 

9.11.​ Manter um supervisor, com poderes de preposto, durante toda a vigência contratual; 

9.12.​ A supervisão dos serviços será realizada semanalmente com o prévio conhecimento da 

CONTRATADA, ou todas as vezes que entender necessária para a avaliação da execução dos 

serviços; 

9.13.​ Repassar aos funcionários todas as orientações necessárias ao correto desempenho de suas 

funções; 

9.14.​ Fazer o controle das folhas de ponto dos profissionais que executarão os serviços, 

acompanhando diariamente seu correto preenchimento; 

9.15.​ Suprir toda e qualquer falta no posto de trabalho por outro profissional que atenda aos 

requisitos técnicos exigidos; 

9.16.​ Manter controle acerca da realização de serviços em horas suplementares que, porventura, 

fizerem-se necessárias; 

9.17.​ Recrutar, em seu nome sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à perfeita 

execução dos serviços, cabendo-lhes todos os pagamentos, inclusive dos encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários e fiscais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 

decorrência de sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade da Câmara Municipal 

de Franca, especialmente no que tange à representação processual perante a Justiça de forma 

geral, e particularmente a trabalhista; 

9.18.​ Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social; 

9.19.​ Realizar, às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a 

vigência do Contrato de Trabalho de seus empregados, os exames médicos exigidos, 

apresentando-os a fiscalização, quando solicitados; 

9.20.​ Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução dos serviços sem interrupção, 

seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, 

obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

9.21.​ Atender de imediato às solicitações quanto a substituições de empregados considerados 

inadequados para a execução dos serviços; 

9.22.​ Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade dos seus empregados, apresentando 

relatórios mensais de frequência; 
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9.23.​ Relatar toda e qualquer irregularidade observada nos locais de execução dos serviços; 

9.24.​ Apresentar, mensalmente, juntamente com as faturas relativas aos serviços executados, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS referentes aos seus empregados em atividade nas 

dependências da CONTRATANTE, sem os quais não serão encaminhadas para pagamento; 

9.25.​ Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados em 

atividade, quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 

assegurem e pelas demais exigências legais para o exercício das atividades; 

9.26.​ Responder por danos, avarias e desaparecimentos de bens materiais, causados à Câmara 

Municipal de Franca ou a terceiros, por seus empregados, durante a execução dos serviços, desde 

que fique comprovada a responsabilidade; 

9.27.​ Responsabilizar-se integralmente pela guarda de material ou equipamentos mantidos nas 

dependências da CONTRATANTE, ficando estabelecido que não caberá a esta qualquer 

responsabilidade sobre esses equipamentos de propriedade da CONTRATADA; 

9.28.​ A CONTRATADA poderá oferecer, às suas expensas, não onerando de forma alguma o contrato, 

equipamentos que julgar convenientes para a perfeita execução dos serviços ou solicitá-los a 

CONTRATADA, que submeterá a proposta à autoridade competente para a decisão;  

9.29.​ Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a 

Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal; 

9.30.​ Responsabilizar-se pela não violação de sigilo dos documentos e assuntos internos da Câmara 

Municipal de Franca; 

9.31.​ Providenciar para que todos os seus empregados em atividade cumpram as normas relativas à 

segurança dos locais onde serão executados os serviços; 

9.32.​ Providenciar para que todos os seus empregados em atividade mantenham disciplina nos locais 

de execução dos serviços, orientando e instruindo seus subordinados na forma de agir, 

promovendo a substituição, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a notificação, de 

qualquer empregado cuja conduta seja considerada inconveniente, por não atender às 

recomendações ou não cumprir com suas obrigações; 

9.33.​ É vedado qualquer tipo de jogo, bem como venda de rifas e bilhetes, a circulação de listas e 

pedidos de qualquer natureza; 

9.34.​ É vedada a permanência dos empregados nas dependências do órgão no qual serão prestados 

serviços, antes ou depois dos horários de trabalho; 
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9.35.​ É vedado aos empregados da contratada utilizar ou colocar em funcionamento máquinas ou 

aparelhos de propriedade da CONTRATANTE, abrir armários, gavetas ou invólucros de qualquer 

espécie, sem autorização prévia do responsável da repartição competente; 

9.36.​ É vedado o consumo ou guarda de bebidas alcoólicas nas dependências do órgão no qual serão 

prestados os serviços. 

9.37.​ Utilizar os materiais e recursos cedidos pela Câmara Municipal de Franca, exclusivamente, no 

cumprimento do objeto pactuado; 

9.38.​ Receber e providenciar as determinações da CONTRATADA quanto aos serviços normais e 

suplementares; 

9.39.​ Apresentar declaração de que cumpre a NR 6 – Equipamento de Proteção Individual- EPI, em 

especial quanto à recomendação, por profissional especializado, do EPI adequado à proteção dos 

funcionários para o exercício das atividades; 

9.40.​ Tomar todas as providências e cumprir as obrigações na Legislação Específica de Segurança e 

Medicina do Trabalho, especialmente a Lei Federal nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, a 

Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Empregado e suas Normas 

Regulamentadoras, e a Lei Municipal nº 8.522, de 12 de dezembro de 2001 e alterações. 

9.41.​ Na ciência de que a licitante contratada, tendo em vista a vedação expressa contida no art. 17 

da Lei Complementar 123/2006, que estabelece o regime diferenciado de tributação (Simples 

Nacional), deverá comunicar, obrigatoriamente, à Receita Federal da situação ensejadora da sua 

exclusão do Simples Nacional, sob pena das sanções previstas na legislação tributária. 

9.41.1.​ Neste caso a licitante contratada deverá apresentar à Contratante cópia do ofício, com 

comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação 

de serviços mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação à opção pelo Simples 

Nacional) à Receita Federal do Brasil, no prazo previsto no art. 30, § 1º, inc. II, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, nos termos do Acórdão nº 2798/2010-Plenário do TCU. 

9.42.​ Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE: 

9.42.1.​ Relação dos equipamentos, inclusive de proteção individual, que serão utilizados para a 

perfeita execução dos serviços; 

9.42.2.​ Relação de funcionários e as respectivas funções, necessários à execução dos serviços. 

9.43.​ Enviar à pedido da CONTRATADA, cópia da seguinte documentação, conforme for o caso: 

9.43.1.​ PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; 
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9.43.2.​ PCMSO – Programa de Saúde Médico Ocupacional; 

9.43.3.​ Constituição da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, com o respectivo número de 

registro no Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

 

10.​CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.​ A empresa contratada deverá, nos termos do art. 121, §3º, da lei nº 14.133/2021,  prestar a caução de 

5% (cinco por cento) do valor do contrato e apólice do seguro de responsabilidade civil contra terceiros e de 

garantia contra ações trabalhistas e previdenciárias, cujo valor do prêmio será, no mínimo, o mesmo da 

caução e cujo prazo de validade deverá ser de pelo menos 02 (dois) anos após o encerramento do contrato 

firmado. 

11.​CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1.​ Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a.​ der causa à inexecução parcial do contrato; 

b.​ der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c.​ der causa à inexecução total do contrato; 

d.​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e.​ apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f.​ praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g.​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h.​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2.​ Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1.​ Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

11.2.2.​ Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Rua da Câmara, 01, Parque das Águas, Franca-SP, CEP: 14401-306 
Telefone: (16) 3713-1555 – DDG: 0800 940 1555 – E-mail: camara@franca.sp.leg.br 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74


 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.franca.sp.leg.br  
 

 
11.2.3.​ Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4.​ Multa  

11.2.4.1.​ Moratória de até 10% sobre o valor total do contrato, quando descumprido 

qualquer cláusula do contrato. 

11.3.​ A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.​ Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5.​ Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6.​ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.6.1.​ Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7.​ A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8.​ Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.8.1.​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.8.2.​ as peculiaridades do caso concreto; 

11.8.3.​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.8.4.​ os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.8.5.​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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11.9.​ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10.​ A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.11.​ O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12.​ As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13.​ Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12.​CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1.​ O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

12.1.1.​ Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.1.2.​ A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1.​ Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2.​ O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1.​ Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2.​ Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3.​ Indenizações e multas. 

12.3.​ A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.4.​ O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.​CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1.​ As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Franca, na dotação abaixo discriminada: 

01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 

1001 Gestão de Serviços Legislativos 

2101 Manutenção dos Serviços Legislativos 

30000000 Despesas Correntes 

33000000 Outras Despesas Correntes 

33900000 Aplicações Diretas 

33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

13.2.​ A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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14.​CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1.​ Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

15.​CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1.​ Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2.​ O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3.​ As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4.​ Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.​CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1.​ Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17.​CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1.​ Fica eleito o Foro da cidade de Franca/SP para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 
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Franca, XX de XXXXXX de 2026. 

____________________________________ 

Fransérgio Garcia Braz 

Presidente da Câmara Municipal de Franca 

__________________________________ 

Representante 

Empresa 

Testemunhas: 

__________________________________ 

Nome 

RG ou CPF 

__________________________________ 

Nome 

RG ou CPF 
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ANEXO IX – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: _________________________________________________ 

CONTRATADO: __________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 

OBJETO: _______________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1.​ Estamos CIENTES de que: 

a)​ o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b)​ poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c)​ além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 

de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d)​ Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada 

pelo interessado, peticionando no processo. 

2.​ Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a)​ O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b)​ Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
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Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 

quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, 

de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.​

 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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